
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

CNPJ 75.845.511/0001-03 
 

 

PRAÇA Pe. ANTONIO POZZATO, 880-FONE/FAX (43) 3660-1212-CEP 86635-000 

 
 

LEI  Nº 35/2009 
 
 
 

               SÚMULA: Altera o valor autorizado na Lei nº 12/2009. 

                 

 
                   A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte  
 

LEI:  

 

                 Artigo 1º - O valor autorizado na Lei nº 12/2009 de 02 
de maio de 2009, que trata da reforma do Country Clube, fica elevado para R$ 
60.000,00(sessenta mil reais) na mesma despesa e fonte de recursos.  

 
 

        Artigo 3º - Esta lei vigora a partir de sua publicação. 
 
        Artigo 4º -  Revogam-se  as disposições em contrário.                                       

 
Lupionópolis, 15 de outubro  de 2009. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
Prefeito Municipal 


